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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESOLUÇÃO 3/2023 - CS/RIFB/IFBRASILIA

Deflagra o processo de consulta à
comunidade para escolha de Reitor (a)  e 
Diretores(as)-Gerais do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília.

O  Conselho Superior do INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA-IFB  por meio da sua  Presidente, nomeada
pelo Decreto de 1º de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 02 de agosto de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e:

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Estatuto do IFB, publicado no D.O.U, de 02 de setembro
de 2009, alterado e atualizado conforme as Resoluções 009/2013, 014/2016 e 017/2016 do
Conselho Superior do IFB;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que instituiu a Rede
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, e criou os Institutos Federais de
Educação, Ciência e Tecnologia;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, que disciplina o processo
de escolha de dirigentes no âmbito dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23098.000058.2023-11, que trata das eleições para
reitor(a) e diretores(as)-gerais dos campi;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior na 37ª Reunião Extraordinária, realizada em 17
de janeiro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Deflagrar o processo de consulta à comunidade para escolha de Reitor (a)  e  Diretores(as)-
Gerais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, a partir de 20 de março de
2023.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA MIYOKO MASSUKADO

Documento assinado eletronicamente por:

Luciana Miyoko MassukadoLuciana Miyoko Massukado, REITOR - CD1 - IFBRASILIAREITOR - CD1 - IFBRASILIA, em 30/01/2023 15:46:20.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 26/01/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

438172
21d0080428



Reitoria
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote n° 03,

Edifício Siderbrás., None, Asa Sul, BRASILIA / DF, CEP
70.070-906

(61) 2103-2154


	Documento assinado eletronicamente por:

